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 Leis

 LEI Nº 14.748, DE 24 DE ABRIL DE 2012

( Projeto de lei nº 981/11, 
do Deputado Antonio Mentor - PT)

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professora Alda Maran-

goni França” o Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos 
(CEEJA) de Americana.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de abril 

de 2012.

 Decretos

 DECRETO Nº 57.998, 
DE 24 DE ABRIL DE 2012

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Convênio ICMS-162/94, de 7 de dezembro de 1994,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 

o artigo 154 ao Anexo I do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000:

"Artigo 154 (TRATAMENTO DE CÂNCER) - Operações com 
medicamentos utilizados no tratamento de câncer, relacionados 
no Anexo Único do Convênio ICMS-162/94, de 7 de dezembro 
de 1994 (Convênio ICMS-162/94).

§ 1º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto 
relativo aos produtos beneficiados com a isenção prevista neste 
artigo.

§ 2º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio 
ICMS-162/94, de 7 de dezembro de 1994." (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de abril de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 117-2012
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alteração no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, para conceder 
isenção do ICMS às operações com medicamentos destinados 
ao tratamento do câncer que especifica.

A medida fundamenta-se no Convênio ICMS-162/94, cele-
brado em 7 de dezembro de 1994, no âmbito do CONFAZ - 
Conselho Nacional de Política Fazendária, e sua implementação 
na legislação paulista por meio de decreto possui respaldo do 
Parecer PA nº 35/2007, exarado pela Procuradoria Geral do 
Estado, órgão este que, dentre suas atribuições, exerce a função 
de Consultoria Jurídica do Poder Executivo e da Administração 
em geral (LC 478/86 - Lei Orgânica da PGE, art. 2º, III).

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 57.999, 
DE 24 DE ABRIL DE 2012

Fixa prazos especiais para recolhimento do ICMS 
nas saídas de mercadorias decorrentes do evento 
que especifica e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 59 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989;

Decreta:
Artigo 1° - Fica prorrogado por 30 (trinta) dias o prazo para 

o recolhimento do ICMS incidente nas saídas de mercadorias 
decorrentes de negócios firmados durante a realização do 
evento Office Paper Brasil Escolar - 26ª Feira Internacional de 
Produtos, Serviços e Tecnologia para Escolas, Escritórios e Pape-
larias, a ser realizado no período de 27 a 30 de agosto de 2012, 
no pavilhão de exposições do Parque Anhembi, no município 
de São Paulo, Estado de São Paulo, observado o dia correspon-
dente ao Código de Prazo de Recolhimento do imposto de cada 
estabelecimento, nos termos do Anexo IV do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Parágrafo único - Estão excluídas do disposto no "caput" 
as saídas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária, cujo imposto será recolhido nos prazos e condições 
regulamentares.

Artigo 2° - Para fruição do benefício de que trata este 
decreto deverão ser observadas as seguintes condições:

I - em relação aos negócios firmados durante o evento, o 
contribuinte deverá:

a) emitir pedido de fornecimento da mercadoria em 3 (três) 
vias, entregando a 3ª via ao comprador;

b) apresentar ao fisco, observado o disposto no artigo 3°, 
2 (duas) vias do pedido de fornecimento, das quais uma será 
devolvida com aposição de visto fiscal, para ser anexada à 
via fixa da Nota Fiscal a ser emitida antes da saída efetiva da 
mercadoria;

c) promover a saída da mercadoria até o dia 30 (trinta) de 
setembro de 2012;

II - na emissão da Nota Fiscal, deverá ser incluída no 
campo observações a expressão: "Operação com base no 
Decreto n° ..., de ... de ... de 2012, conforme comprovante 
anexo à via fixa desta Nota";

III - a Nota Fiscal referida no inciso II deverá ser lançada no 
livro de Registro de Saídas, indicando no campo "Observações" 
o número deste decreto;

IV - o valor do imposto correspondente às Notas Fiscais 
emitidas nos meses de agosto e setembro de 2012, em decor-
rência do evento, deverá ser estornado no livro Registro de 
Apuração do ICMS do respectivo mês, no código 008, e debita-
do o mesmo valor no mês imediatamente seguinte, no código 
002, informando esses lançamentos nas Guias de Informação e 
Apuração do ICMS - GIAs correspondentes aos meses indicados, 
com expressa referência a este decreto.

Artigo 3° - A Secretaria da Fazenda manterá plantão fiscal 
durante o período do evento em recinto próprio do pavilhão de 
exposições, onde o contribuinte deverá cumprir o disposto na 
alínea "b" do inciso I do artigo 2° e, ao final do evento, entregar 
relação de todos os negócios firmados nas condições deste 
decreto, indicando, no mínimo, o valor unitário de cada operação 
e o ICMS correspondente, bem como as respectivas totalizações.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tec-

nologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de abril de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 161-2012
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que fixa prazo adicional de 30 (trinta) dias 
para o pagamento do ICMS relativo às operações efetuadas 
no período de 27 a 30 de agosto de 2012, no recinto do evento 
Office Paper Brasil Escolar - 26ª Feira Internacional de Produtos, 
Serviços e Tecnologia para Escolas, Escritórios e Papelarias, a 
ser realizado no pavilhão de exposições do Parque Anhembi, no 
município de São Paulo, Estado de São Paulo.

Com base no decreto proposto, as empresas expositoras 
poderão se beneficiar de uma prorrogação de prazo para reco-
lhimento do ICMS devido pelas operações com mercadorias, 
relativamente aos negócios contratados no local indicado, 
cujas saídas efetivamente ocorram até o último dia do mês de 
setembro de 2012.

De acordo com os organizadores do evento, a medida 
incentivará a realização de negócios, aumentando o fatura-
mento das empresas expositoras, o que vai ao encontro das 
prioridades do governo em promover o crescimento do setor 
produtivo do Estado de São Paulo.

Artigo 2° - Para fruição do benefício de que trata este 
decreto deverão ser observadas as seguintes condições:

I - em relação aos negócios firmados durante o evento, o 
contribuinte deverá:

a) emitir pedido de fornecimento da mercadoria em 3 (três) 
vias, entregando a 3ª via ao comprador;

b) apresentar ao fisco, observado o disposto no artigo 3°, 
2 (duas) vias do pedido de fornecimento, das quais uma será 
devolvida com aposição de visto fiscal, para ser anexada à 
via fixa da Nota Fiscal a ser emitida antes da saída efetiva da 
mercadoria;

c) promover a saída da mercadoria até o dia 31 (trinta e 
um) de maio de 2012;

II - na emissão da Nota Fiscal, deverá ser incluída no 
campo "Observações" a expressão: "Operação com base no 
Decreto n° (...), de (...) de (...) de 2012, conforme comprovante 
anexo à via fixa desta Nota";

III - lançar a Nota Fiscal referida no inciso II no livro de 
Registro de Saídas, indicando no campo "Observações" o 
número deste decreto;

IV - estornar o valor do imposto correspondente às Notas 
Fiscais emitidas, em decorrência do evento, no livro Registro 
de Apuração do ICMS do mês de maio de 2012, no código 008, 
e debitar o mesmo valor no mês de junho de 2012, no código 
002, informando esses lançamentos nas Guias de Informação e 
Apuração do ICMS - GIA correspondentes aos meses indicados, 
com expressa referência a este decreto.

Artigo 3° - A Secretaria da Fazenda manterá plantão fiscal 
durante o período do evento em recinto próprio do pavilhão de 
exposições, onde o contribuinte deverá cumprir o disposto no 
inciso I do artigo 2° e, ao final do evento, entregar relação de 
todos os negócios firmados nas condições deste decreto, indi-
cando, no mínimo, o valor unitário de cada operação e o ICMS 
correspondente bem como as respectivas totalizações.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tec-

nologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de abril de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 191-2012
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que fixa prazo adicional de 30 (trinta) dias 
para pagamento do imposto relativo às operações efetuadas 
no período de 7 a 10 de maio de 2012, no recinto do evento 
APAS-2012 - 28° Congresso de Gestão e Feira Internacional de 
Negócios em Supermercados.

Com base no decreto proposto, as empresas expositoras 
poderão se beneficiar de uma prorrogação de prazo para reco-
lhimento do ICMS devido pelas operações com mercadorias, 
relativamente aos negócios contratados no local indicado, cujas 
saídas efetivamente ocorram até o último dia do mês de maio 
de 2012.

De acordo com os organizadores do evento, a medida 
incentivará a realização de negócios, aumentando o fatura-
mento das empresas expositoras, o que vai ao encontro das 
prioridades do governo paulista em promover o crescimento do 
setor produtivo do Estado de São Paulo.

A medida não representará renúncia de receita, na forma 
da regulação da Lei de Responsabilidade Fiscal, considerando 
que o imposto não será dispensado ou reduzido, mas efetiva-
mente recolhido no mês subseqüente àquele fixado nas normas 
comuns da legislação de regência.

Ainda pesa considerar que o volume de operações tribu-
tadas presta-se a compensar, com vantagem, a postergação do 
prazo para recolhimento do imposto.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.002, 
DE 24 DE ABRIL DE 2012

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Convênio ICMS-87, de 9 de julho de 2010,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado o artigo 155 ao Anexo I do 

Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transpor-
te Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
com a seguinte redação:

A medida não representará renúncia de receita, na forma 
da regulação da Lei de Responsabilidade Fiscal, considerando 
que o imposto não será dispensado ou reduzido, mas efetiva-
mente recolhido no mês subseqüente àquele fixado nas normas 
comuns da legislação de regência.

Ainda pesa considerar que o volume de operações tribu-
tadas presta-se a compensar, com vantagem, a postergação do 
prazo para recolhimento do imposto.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.000, 
DE 24 DE ABRIL DE 2012

Altera o Decreto 57.955, de 5-4-2012, que isenta 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS as operações com obras de 
arte comercializadas na Feira Internacional de Arte 
de São Paulo - SP Arte/2012

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no § 20-A do artigo 18 da Lei Complementar federal 123, de 14 
de dezembro de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o § 1º ao artigo 1º do Decreto 

57.955, de 5 de abril de 2012, passando o atual parágrafo 
único a denominar-se § 2º:

"§ 1º - A isenção de que trata o "caput", observadas as 
condições previstas neste decreto, aplica-se, também, às ope-
rações realizadas por contribuinte sujeito às normas do Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
"Simples Nacional"." (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos desde 6 de abril de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de abril de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 188-2012
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alteração no Decreto 57.955, 
de 5 de abril de 2012, de modo a estender aos contribuintes 
sujeitos às normas do Simples Nacional a isenção prevista no 
referido decreto, que beneficia as operações com obras de arte 
comercializadas na Feira Internacional de Arte de São Paulo - SP 
Arte/2012, a ser realizada no período de 9 a 13 de maio, no 
pavilhão de exposições Ciccillo Matarazzo, no Parque Ibirapue-
ra, na cidade de São Paulo.

A concessão desse benefício aos contribuintes enquadra-
dos no Simples Nacional tem respaldo no § 20-A do artigo 18 
da Lei Complementar federal 123, de 14 de dezembro de 2006.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO N 58.001, 
DE 24 DE ABRIL DE 2012

Fixa prazos especiais para recolhimento do ICMS 
nas saídas de mercadorias decorrentes do evento 
que especifica e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 59 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Fica prorrogado por 30 (trinta) dias o prazo para 

o recolhimento do ICMS incidente nas saídas de mercadorias 
decorrentes de negócios firmados durante a realização do even-
to APAS-2012 - 28° Congresso de Gestão e Feira Internacional 
de Negócios em Supermercados, a ser realizado no período de 7 
a 10 de maio de 2012, no pavilhão de exposições do Expo Cen-
ter Norte, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, obser-
vado o dia correspondente ao Código de Prazo de Recolhimento 
do imposto de cada estabelecimento, nos termos do Anexo IV 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Parágrafo único - Estão excluídas do disposto no "caput" 
as saídas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária, cujo imposto será recolhido nos prazos e condições 
regulamentares.
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